
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N»
024/2013-TJ/PA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A
PREFEITURA DE BRASIL NOVO.

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, com
sede na Avenida Almirante Barroso, n° 3089, Bairro do Souza, Estado do Pará, CEP 66.613-710 e
inscrição no CNPJ/MF n° 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONVENENTE, neste ato
representado por sua Presidente Desembargadora, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO,
portadora da carteira de identidade n\ 2976350 SSP/PA, inscrita no CPF/MF n°. 081.131.812-53,
residente e domiciliada nesta cidade, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, através
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. castelo Branco, 821, Centro, Cep: 68148-000,
inscrito no CNPJ/34.887.950/0001-00, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora
MARINA RAMOS SPEROTTO, portadora da carteira de identidade n°. 3450535 - SSP/PA, inscrito
no CPF n° 392.086.642-87, residente e domiciliado no município de Brasil Novo, Av. castelo
Branco, 1166, altos, Estado do Pará, doravante denominado CONVENIADO, acordaram e
ajustaram celebrar o presente Convênio de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e
condições que seguem, com fundamento nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Convênio a Cooperação Técnica entre os partícipes, visando a
cessão de servidores efetivos para a realização de ações conjuntas voltadas para o
desenvolvimento das atividades necessárias à modernização da Justiça no Município.

PARAGRAFO ÚNICO ~ O quantitativo de servidores a serem cedidos pelos partícipes será
determinado de acordo com a necessidade de realização dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES

1. Compete ao CONVENENTE:

1.1 - Disponibilizar as condições necessárias para realização das ações propostas no presente
Instrumento:

^•2 —Encaminhar, mensalmente, ao CONVENIADO, a freqüência dos servidores que venham a
ser cedidos, por força deste Convênio.

2. Compete ao CONVENIADO:

2.1 - Ceder, para o CONVENENTE, servidores de seu quadro efetivo, para viabilizar a realização
do objeto pretendido:

2.2 - Custear as despesas relativas aos vencimentos dos servidores ora cedidos, arcando ainda
com toda e qualquer vantagem ou encargos, tributos, indenizações e outros que porventun
venham a incidir sobre os mesmos.

PARAGRAFO ÚNICO - Excepcionalmente, por razões de interesse público e havendo
disponibilidade orçamentária, poderá a cessão ocorrer com ônus para o CONVENENTE,
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